
ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 200519pP00027
LICITAÇÃO N°. 00027/2020
MODALIDADE:PREGÃOPRESENCIAL
TIPO: MENORPREÇO

Órgão Realizador do Certame:
FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDE ITAPOROROCA
RUAFREI DAMIÃODEBOZZANO,007 - CENTRO- ITAPOROROCA- PB.
CEP: 58275-000 - Te1: (83~ 32941112.

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 12.099.621/0001-53,
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio,
as 09:00 horas do dia 04 de Junho de 2020 no endereço acima indicado, licitação na modalidade
Pregão Presencial n? 00027/2020, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma
integral; tudo de acordo com este instrume.nto e em observância a Lei Federal n? 10..520, de 17
de Julho de. 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n? 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n" 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n? 028/2005, de 30 de
Dezembro de 2005; e legislaçãO pertinente, consideradas as alterações posteriores das
referidas normas; cOnforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter
a melhor proposta para: Aquisição de um veículo de transporte sanitário, tipi VANMTNIBUScom
acessibilidade, OKM, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município. de
Itapororoca-PB.

1 • O •DO OB.JETO
1.1. Consti tui obj eto da presente licitação: Aquisição de um veículo de transporte sanitário,
tipi VANMINIBUScom acessibilidade, oKM., para atender as necessidades da Secretaria de Saúde
do Município de Itapororoca-PB.
1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento.
1.3.A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
específica Aquisição de um veículo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBUS com
acessibilidade, OKM, para atender as nece.ssidades da secretaria de Saúde do Município de
Ttapororoca-PB considerada opo.rtuna e imprescindível, bem como relevante medida de
interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.4. Salienta-se que na referida contratação, não será conceélido o tratamento diferenciado e
simplificado. para as Micro.empresas e Empresas de Pequeno. Porte, no.s termo.s das disposições
contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar na 123/2006, por não enquadrar-se nas hipóteses doS
incisos I e II, do Art. 48, como t.ambém, não ser viável estabelecer a cota definida no inciso
III, do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou sí.mul t.aneamente , as situações
previstas nos incisos II e III, do.Art. 49, todos do referido diploma legal. Fica, no entanto,
assegurado a MEe EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demai.s Artigos do
Capítulo V, Seção I, da LC nO. 123/2006.

2.0.00 LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1.0s. envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09: 00
horas do dia 04 de Junho de 2020, no endereço constante do preâmJ::mlodeste instrumento. Neste
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos refe idos
envelo.pes.
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitàção, serão prestados nos horários mais
de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, so'Lá ci.t.ar esclare
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por es,
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as
horário.s de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua
Bozzano, 07 - Centro - Itapororoca - PB.



2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste E~I.3
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguinteB elementos:
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.3.ANEXO III ~ MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório poderá ser feita da seguinte forma:
3.2.1.Pela Internet: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br; e
3.2.2.Impresso: junto ao Pregoeiro gratuitamente.

4. O•DO SUPORTE LEGAL
4.LEsta l:ilcitaçãoreger-se-á pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal nO 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de
14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n° 02.8/2005, de 30 de Dezembro de 2005; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.00 PRAZO E DOTAÇÃO
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
necessidades do ORe, e que admite prorrogaç.ão nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será cons.iderado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 60 (sessenta) dias
5.2.0 prazo de vigência do co'rrespondentecontrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2020, considerado da data de sua assinatura;
5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação:
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e AIlibulanciapara Salade
1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
4490.00 Aplicações Diretas
000367 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Investimento
4490.00 Aplicações Diretas
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
10 301 02.102027 Manut do Programa Saude na Familia
1214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Custeio d
3190.00 Aplicações Diretas
000233 4490.52 99 Equipamentos e Material Perma.nente
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-03

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao pregoeiro dóis
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de
habilitação, nos termos definidos neste instrumento convocatório.
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidõneos pára
licitar ou contratar com a Admdn.í.st.ração Pública ou que estéjam cumprindo a sanção de
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC.
6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal.
Hipótese em que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto,
desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
perrr,ta~ênciade ~epresentante credenciado na, re.spectivasessão pública, ficará subentendid~ que
o llcltante abdlc0u da fase de lances verbals.
6.6.t vedada à participaçãO em consórcio.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoei , quan
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a parti
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e nces
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admi 'ao a int



fases da, certame, n,a forma prevista neste instrumento, podendo ser subs t i t.uá do po"teri~r , , t
por outro devidamente credenciado.
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
7.2.1. Tratando-se do representante legal: o instrumento consti tuti vo da empresa na fo a da,
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de .tal investidura;
7.:2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os dernai s atas
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da empresa,
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procuração seja
particular, deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo signatário.
7'.2.3. O representante legal e o procurador dever ãe identificar-se apresentando documento
oficial que contenha foto.
7.3. Es.t.es documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início dá Séssão pública -
em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório cornpetente, pelo
Pregoeiro ou membroda Equipe de Apoio:
7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Preqoei r o ou Equipe de Apoio,
deverá acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
cer t.ame., Esta ocorrência não inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direi to
a manifestar-se nas correspondentes fases do processo lici tatório. Para tanto, o Pregoeiro
receberá regularmente do refer i'do concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participaçã.o no certame, desde que apresentados na forma definida nest.e
instrumento.
7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante,
representante devidamente credenc-iado entregará ao Pregoeiro, em
envelopes, a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração de Elaboração lndependente de Proposta - Anexo II.
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme
modelo - Anexo III.
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto,
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos,
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por prOfissional da área
contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário; b) certidão simplificada emitida pela j unta comercial da sede do lici tante ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida deClaração ou certidão
simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação
vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e sirnplificado dispensadO a MEou EPP,
previstos na Lei 123/06.

por intermédio do
separado de qualquer
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S.O.DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1.A proposta deverá ,ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as
seguintes indicações no anverso:

FUNDOMUNICIPALDESAÚDEDEITAPOROROCA
PROPOSTADEPREÇOS- PREGÃOPRESENCIALW. 00027/2020
NOMEPROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJDOPROPONENTE

O ENVELOPEPROPOSTADEPREÇOSdeverá conter os seguintes elementos:

8.2. Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I -, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, deviçlamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca
e/ou modelo e outras características se necessário, o quant i.t.a.t í.vo e os valores unitário e
total expressos em algarismos.
8.3. Será cotado um único preço, marca, .model o para cada item, com a utilizaçã.o de duas casas
decimais. Indicações em contrário estão sujeitas a correções observando-se os seguintes
critérios:
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zexos;
8.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro dígito. excedente menor que 5, todo o excesso será
suprimido, case contrário haverá o arredondamento do digito. anterior para mais e os demais
itens excedentes suprimidos.
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correSpondente Termo de Referênc' a -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta
respectivo item será desconsiderado.
S.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada
clareza, sem al ternati vas, rasuras, emendas e/ou entrel inhas . Suas folhas rubricada
úl tima datada e assinada pelo responsável, com indicaç.ão: do valor total da
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua va



não poderá ser inferior a 60 dias, e ootras informações e observações pertin..entes~. ..'
licitante julgar necessárias.
8.6.Existindo cliscrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplic ..
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá.
8.7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços uni t.á r í os para um mesmo produto ou
s·erviço,prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da pr9posta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes ex€lusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor
corrigido.
8.9.A não indicação na prop.ostados prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento
ou de sua val í dade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições
do instrumento convocatóri.o e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo paréia desclassificação da respectiva
proposta.
8.l0.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no.próprio modelo fornecido pelo ORC,
desde que esteja devidamente preenchido.
8.11.Nas licitações para aquislçao de mercadorias o participante indicará a origem dos
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o Li cí.tant.e ,
8.12.Serâo desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento..

9.0.DA HABILITAÇÃO
9.1.0s documerrt.csnecessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uméi)via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00027/2020
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PESSOA JURÍDICA:
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica cNPJ.
9.2.2.Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes EstaduaL e/ou Municipal, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente a.o ramo de atividade e compat.i.veI com o objeto
contratuâl.
9.2.3.Ato constitutivo, Estatuto ou C.ontratoSocial em vigor, devidamente registradO, e em se
tratando de sociedade por ações, acompanhado de doc.umentosde eleição de seus administradores.
9.2.4.c6pia do CPF e carteira de Identidade ou outro documento equivalente dos sócios.
9.2.S.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na
forma da Lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se
encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados
por profissional habilitado e devidamente registrados na jonta comercial competente, vedada a
sua substituição por balanoetes ou balanços provisórios.
9.2.6.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.
9.2.7.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro
equivalente na forma da Lei.
9.2.8.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade So.cialINSS-CND e do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentand.o as correspondentes certidões fornecidas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente.
9.2.9.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a,
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943.
9.2.10.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, IncisQ XXXIII, da
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato
impeditivo no que diz respeito à pa:rticipa,çãona licitação; e de submeter-se a todas as
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II.
9.2.11.Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do
licitant.e,no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.
9.2.12.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igualou
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica dê
direito público ou privado, acompanhado do contrato, NF ou Not.ade Empenho.
9.2.13.Alvará de Localização e Funcionamento co.ncedidopela Prefeitura Municipal da sede do
Licitante, vigente.

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apr-es'errtados em original,
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Eqoipe
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitam
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do.prazo de valid
encerradQs em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formali



visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este it.em,
licitante.

não inabi l Lta~ h
9.4.A falta de qualquer documerit;oexigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devida:~e
autenticadas ou das vias originais para aut ent.Lcação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de
habilitacão fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o
document; for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de
fornecedores, constantes dos arquivos do ORe, para comprevação da autenticidade de elementos
apresentados pelos licitantes, quando for o caso.
9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá
acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame.

10.0.00 CRITÉRIO PARA JULGAMENTO
lO.l.Na seleção inicial das propostas para .identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocat.ó.r í o, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após .obedecido o
di spost o no Art. 3°, §2°, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances
verbais, se fará através de sorteio.
10.3. Na presente licitação - fase de lances - será assegurada como cri t.é r io de de.sempat.e,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4. Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances
aquelas situações em que .as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno
porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
lO.S.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á
da seguinte forma:
10.5.l.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no máximo de 05(cinco) minutos após o encerramento dos la.nces, sob
pen<;lde preclusão
10.5.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do
i tem anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na
situação de empate ac í ma definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmodireito;
10.5.3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre eias para que se identifique aquela que primeiro poderá apresen.tar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.
10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS
ll.l.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo. para recebimento dos envelopes,
nenhumoutro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devid.o credenciamento
dos iroteressados. Somente participará- ativamente da reunião um representante de cada
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pe ssoa que se interessar.
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a. simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de dOcl1mentação e/ou
substi tuição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5.0 Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação
e a declaração, separada de qualquer dos envel ope.s, dando ciência de que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação.
11. 6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convoca.t6rio e soLi cí,tará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
11.7.Prosseguindb os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações
porventura formuladas pelos lici tan tes, dando=Lhe,s ciência, em seguida, da classificação
inicial, indicando a proposta de menor preço e aqueLas em valores sucessivos e superiores e
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se
julgar necessário, poderá divulgar o resultado 'flumanova reunião.
11.8. Não havendo para cada item lici tacto pelo menos tcr:ês propostas nas condições
def-inidas, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de
quaisquer 'que sejam os preços oferecidos.
11.9. Em segu-ida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de



sucessiva, em valores distint ..os e decre.s.centes, .a: partir do autor da proposta de maior~e}
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Est eta a
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos tr ho,
a critério do Pregoeiro.
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, .incompati.vei.s com o valor orç o, e
deverão ser efetuados em unidade mone-tária nacional. A deststência em apresentar lance erbal,
quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclUsão do licitante apenas da etapa de lances
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para
efeito de classificação final das propostas.
11.11.Declarada ericer r ada a et.apa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a
respeito.
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habili tatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias,
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de umaproposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes
presentes.
11.15. Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15..1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ccasi ao da participação nesta
Lici,t-acão, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal e tr abal hista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de
Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmoque esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, se-rá
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momentoem que
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual periodo, a critério do ORe, pára a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emis.são da eventuais
certidões negativas ou positivas comefeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará de'cadêncí.a do
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de c.lassificação, para
assina.tura do contrato, ou revogar a licitação.
11.16.0s documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes
dos envelopes Propost.a de Preços e Doc.umentação que forem abertos, serão retidos pelo
Pregoeiro e anexados aos autos do processo. No mesmocontexto, o envelope Documentação, ainda
lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for
retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos da data de
homologaçã.odo presente certame, será sumariamente destruido.

regularidade fiscal e
exigida para efeito de

12.0.00 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
12.1. Havendo proposta com valor para o respectivo i tem relacionado no Anexo I - Termo de
Referência - Especi ficaçôes, na coluna código, manifestamente inexequi vel nos termos do Art.
48, II, da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for' o caso, apenas o i tem correspondente.

13.0.00S RECURSOS
13.1. Declarado o vencedor I qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, da Lei Federal nO.
10.520.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aprOveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORCfará a adjudicação do objeto da
licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro,
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 08: 00 as 12: 00
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Frei Damião de Bozzano, 07 Centro
Itapororoca - PB.

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1. Conclüído a fase competi ti va, o.rdenada às propostas apresentadas I

documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma
Leqi sLaç ão vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trãbalhos desenvolvidos
certame I remetendo-o a autoridade superior do ORe, juntamente com os elementos consti tuti
do proc.esso, necessários à Adjudicação e Homologação da respec-tiva licitação, quando f
caso.



14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defe~a o
interesses do ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, ores
apresentado pelo Pregoeiro, revogar ou con s iderar nula a Licitação, 'desde que apres t a
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, r esquardados os direi tos. dos licita' es.

15.0.00 CONTRATO
15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela
referida norma.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocor zerido esta dentro do prazo de
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direi tos que porventura tenha obtido
comovencedor da licitação.
15.3.É permitido ao OEC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licit.ante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedo,r, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79,
todos da Lei 8.666/93; e realizado na forma de fornecimento integral.
15.5. O Contratado f ica obrigado a ace i tar, nas mesmas condições contratuais., os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cettame, ensejar o
re.tardamento da execução de seu obj eto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Lmped.i.do de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Fe.deral ou Municipios e, se.r á

descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municipios., pelo prazo de até 05, (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das Penalidades
cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3. Se o valor da multa ou indeni zação devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (umpor cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de
advertên.cia e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição,
informando ainda que o fato será registrado no .cadastro correspondente.

17 , O•DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO OE EXECUÇÃO 00 OBJETO
17.1.0 recebimento ou a comprovação de exe.cução pelo ORCdo objeto licitado, observadas suas
caracteristicas, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissão
especifica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros
aspectos. inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes,
e consequente aceitação.

18.0.00 PAGAMENTO
18.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adota dos pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta
dias, Contados do periodo de adimplemento.
18.2.'0 desembolso máximodo periodo, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a
disponibilidade de recursos financeiros.
18.3. Nenhumvalor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou Lnadí.mpLêrici a, a qual poderá ser
compensada oom o pagamento pendente, sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer
natureza.

19. O .00 REAJUSTAMENTO
19.1.0s preços contratados são fixos pelo periodo de um
Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
19.2.0correndo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato,
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea
Lei 8.666/93, mediante .comprovaçãodocumental e requerimento expresso do Contratado.



20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1.Não será devida aos. proponentes, pela, elaboração e/ou apresentação de
rel.ati va ao certame, qualquer tipo de indenização.
20.2.Nenhuma pes soa física, ainda que credenciada por prccur ação legál, poderá representar
mais de uma Licitante.
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por r az'ões de interesse públ ico
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercéiros, mediante parecer escrito e devidamente
fUl'ldamentado.
20.4.Caso as datas
declaradas feriado,
automaticamente para
previstos.
20.5.Qcorrendo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e
postos no local de trabalho, os me.srnos deverão ser pagos pelo ORe, pelo preço de aquisição
regularmente comprovado, descie que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do
contrato, serão. propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execucão dos
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas dó contrato orí.ç í.nal .
20.7.0 ORCpor conveniência administrativa ou.. técnica, se reserva ho direito de paralisar a
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratadü.
20.'8.Decairá do direito de impugnar perante o ORe nos termos do presente instrumento, aquele
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso.
2O • 9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incl uidos os Custos Com
c;iquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a
incidir sobre os respectivos preços.
20.10.Este instrumento convocatório e tOdO'S 0S seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os
procedimentos definidos pelo ORe.
20.11.A,s dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujei tos a interpretação do Pr,egoeiro, serido
facu.l.t.ada ao mesmoou a autoridade superior do ORe, em qualquer fase da licitação, a pr-omoção
de diligência d.estinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
20.12.Para dirimir cont.rové r.s.i as decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Mamanguape.

previstas para a realização dos
e não havendo ratificação

o primeiro dia útil subsequente,

eventos da presente licitação sejam
da convocação, ficam transferidos
no mesmo local e hora anteriormente

Itapororoca - PB,



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

TERMOOEREFE.R~NCIA- ESPECIFICAÇÕES

1.0.DOOBJETO

1.1.constitui objeto desta licitação:
VANMINIBUScom acessibilidade, OKM,
Município de Itapororoca-PB.

Aquisição de um veículo de transporte sanitário, tipi
para atender as necessi.dades da Secretaria de Saúde do

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Considerando as necess ida.des do
e adequadamente, os procedimentos
características e especificações do

ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica
necessários para viabilizar a contratação em tela. As
objeto ora licitado são:

I l
CÓ~GO DISCRIMINAÇÃO UN~E_ '-'QOANTi:DAE_E~

'V-eiculo de Transporte SaniUriõ- tipo Van original de fábrica com, UND 1
acessibilidade de um cadeirante, novo .e O KM, teto alto, bancada
reclinável, Ano modelo 2020/2020 ou superior, Diesel, Câmbio Manual com 6
marchas à frente e uma à rê, Direção fíidr.áulica, tração 4X2, Capacidade
mínima para 17 pessoas, .aces sc para cadeirante tipo dispositivo de poltrona
móvel, arcondicionado, air bag, Distância entre eixos' minima de 3665 MM,
potência minima de 130 CV, com TV e Kit Multimidia., vidro dianteiros com
iacionamento elétrico, retrovisores com aj uste elétrico, trava. elétrica nas
,portas, Cor Branca, garantia total do fabr.í.carrt.e de no mínimo 01 ano sem
limite de quilometragem. resolução CONTRANn, o 316/09 _ Demais itenS de
sé!::ie e exigidos _ESJ..E_1~

3.0.0BRlGAÇÕES DO CONTRATADO

3.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conCernentes à legiSlação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem comopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais OU serviços que apresentarem
al terações, deteriorações, imperfe.içôes ou quaisquer i rregularidades di screpantes às
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento.
3.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contctatação, salvo mediante
prévia e expressa autorização do Contratante.
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com
as. obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
respectivo processo licitatório, se for o caso, apr eeent.ando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a
documentação na fase de habilitação.
3.6. Executar todas as obr í.qaçõas assumidas com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especi fiçações técnicas
correspondentes.

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

4.1. Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüí vel nos t.e rmos do Art. 48, II,
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticament.e a propos·ta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado neste
anexo.

5.0.MODELO DA PROPOSTA

5.1. É parte integrante
correspondente, podendo o
desde que seja devidamente

deste Termo de Referência o modelo de proposta
lici tante apresentar a sua proposta no próprio modelo ec
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Ane .o

6.0.INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES



A entrega do obj et.o desta licitação deverá ser feita na sede do Municipio, situado na n~Rta
Freie Damiãode Bozanno, s/n, Centro, Itapororoca-PB, das 08: OOhsas 12: OOhs.
Os veiculos objeto desta lici t.açà.o deverá possuir as caracteristicás técnicas constant.. .
termo de referência 'nexo ao presente Edital, sob pena de ser devolvidos pela Contratante.
O veiculo obj e to de ta licitação terão garantia integral de no mãm.mo 24 (vinte e quatro)
contra qualquer def ito mecânico, mesmo após ocorrida a sUa aceitação/aprovação pela
Contratante.

TARC]SIOFRANÇA DA
Pregoeiro Oficial



E
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

OBJETO: Aquisiçil.ode um veículo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBUS com acessibilidade,
OKM, para atender as necessidades da Secretaria de.Saúde do Município de Lt.apo rozoc.a+Pê,

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçã.oem epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CÓDiGO
1

DISCRDãNÃçAO - ~CA/MODELO UNIDADE QUANTIDADE P. UNITÁRIo I

Veí.cu.Lode Transport~ sanitádotipo v~hí-·-- - UND . -11- --- ~
.or í.qí.naL de fábrica com acessibilidade,
.de um cadeirante, novo e O KM, tetoj
laLt;o, bancada r ecLi.náve.L, MO modelo!
12020/2020 ou superior, Diesel, Câmb í,011
iManual com 6 marchas à frente e uma à_
.r é , Direção Hidráulica, tração 4X2,
lCapacidade nu.ru.ma para 17 pessoas,
lacesso para cadeirante tipo dispositivo]
de poltrona móvel, arcondicionado, ai r-
Ibag, Distância entre eixos minima de'
3665 MM,potência minima de 130 CV, coJ
TV e Kit MUltimidia, vidro dianteiros,
.com acionamento elétrico, retrovisoresl
com ajuste elétrico, trava elétrica na~
;iPortas, Cor Branca, garantia t.otaL dOI'
,frabricante de no mínimo 01 ano sem,
limite de quilometragem. resolução!
lCONTRANn . o 316/09. Demais itens dei
série e exigid~_?r 1~

~.TOTAL t

I

.J
VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO - Item 5.0:

PAGAMENTO - Item 18.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0:

/ de de _

Responsável

CNPJ



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

MODELOSDE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃOPRESENCIAL N° 00027/2020
FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA

PROPONENTE
CNPJ

1. O - DECLARAÇÃOde curnpr-í.ment;o do. disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - A,rt. 27, Inciso
V, da Lei ~.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e ern acatamento ao disposto no Art. 7° inciso
XXXIII da Constituição Fede-ral, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2. O - DECLARAÇÃ0de superveniência de fato impedi ti vo no que di z respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei. 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado,
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à
habili tação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta,
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela
presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃOde submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O pxoponerit;e acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do
respectivo. instrumento convocatório. e submeter-se as condições nele estipulad<;ls.

Loca~ e Data.

NOME1ASSINATURAICARGO
Representante legal do proponente.

OBSBRVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕESDEVERÃOSER ELABORADASEM PAPEL TIMBRADODO LICITANTE, QUANDOFOR O CASO.



REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

FOLH~~

PROPONENTE:
CNPJ:

4.0 - DECLARAÇÃO de elabo.raçãoindependente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.,5.1. do Edital do Pregão Presencial n?
00027/2020, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nO 00027/2020 foi
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
potencial ou de fato do Pregão Presencial n? 00027/2020, por qualquer meio ou
pessoa;

elaborada de
ou em parte,
participante
por qualquer

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n°
00027/2'020 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial
OU de fato do Pregão Presencial n° 00027/2020, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pr eqão Presenc.ialn? 00-027/2020 quanto a participar
ou rtãoda referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do pregáo Presencial n? 00027/2020
não .se.rá , no todo ou em parte, direta ou lndiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nO 00027/2020 antes da
adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n° 00027/2020
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer
integrante da Fundo Municipal de Saúde de Itapororoca antes da abertura oficial das propostas;
e

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA/CARGO
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

110DELOSDA DECLARAÇAo DE REGULARIDADE - HABILITAÇAo

REF.: PREGAO PRESENCIAL N° 00027/2020
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

PRQPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇAo DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10.520/'02.

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso
VII, da Lei 10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habílitação
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇAo:
A DECLARAÇAo DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.



ESTADO DA PARAÍBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

MINUTADOCONTRATO

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA FUNDOMUNICIPALDE SAÚDEDE
ITAPOROROCAE , PARA FORNECIMENTOCONFORMEDISCRIMINADONESTE
INSTRUMENTONA FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de
Itapororoca Rua: Frei Damião de Be,zzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ nO
12.099.621/0001-53, neste ato representado pelo Secretário e Gestor do Fundo Munic de Saúde de
Itapororoca Ronaldo Mascena de Oliveira, Brasileira, Casado, Geografo, residente e domiciliado
na Rua Projetada, 6 - Quadra J, Lote 6 - Lot. Morada Nobre Itapororoca - PB, CPF n°
05.6.. 753.394-85, Carteira de Identidade n? 2213955 SSP/DF, doravante simplesmente CONTRATANTE,
e do outro lado - . - - , CNPJ n? r ne s t.e
ato representado por residente e domiciliado na , . . . . . . . . . . .
• • • • • • • • • • •• r CPF nO , Carteira de Identidade n? , doravante simplesmente
CONTRATADO,decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas 'cláusulas e cond içõe s seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00027/2020, processada nos
t.ermos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julh0 de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993: Lei Complementar n" 123, de 14 de DezeIT!bro de 2006; Decreto
MUnicipal n? 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005: e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisição de um veícu~o de transporte sanitá:çio, tipi VAN
MINIBUS com acessibilidade, OKM, para at.e nde r as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de ItapororGca-PB.

o fornecimeritó deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n? 00027/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realiz.ado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valoi total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previ.stas no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.
Ocorrendo o desequilíbrio éG.onômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte. dotação, constante do orçamento v i.qent.e :
Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itaporor6ca:
12.120 Fundo Municipal de Saude de Itapororoca
10 301 0210 1021 Aquisição de Veiculo e Ambulancia para Saude
1211 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde
4490.00 Aplicações Diretas
00036'7 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente Seguridade
1215 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenient.es do Governo Federal -
de Investimento
4490.00 Aplicações Díretas
000219 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
10 301 0210 2027 Manut do Programa Saude na Família



1214 Transferências Fundo a Fundo de.Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bl'B.J1\

de Custeio d 'fJ
3190.00 Aplicações Diretas
000233 4490.52 99 Equipamentos e Material Permanente
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO D.EEQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE
N°. DA PROPOSTA: 12099.621000/1170-03

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será
considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 60 (sessenta) dias
O prazo de vigência do presente contrato será determinado: até O final do exercício financeiro
de 2020, considerado da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuiçõe.sde Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a
essas atribuições.

cLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execuçâo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
corrtrat.o, que o represente integralmente em todos QS seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expre.ssa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necess á rí.os,sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido., de pleno direito, conforme O
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrig.ado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizadQ do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADE.S:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o.
Contratado, garantida a prévia defes.a, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (z.erovírgula cinco p r cento)
aplicada sobre o valor de contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na e ução do
objeto ora contratado; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contra
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:



Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da comarcJ fel /
Mamanguape. 0-r
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Itapororoca - PB, de de .

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO



ESTADO DA PARAiBA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LlCITAÇAo
PREGÃO PRESENCIAL N° 00027/2020

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada
na Rua Frei Damião de Bozzano, 007 - Centro - ltapororoca - PB, às 09:00 horas do dia
04 de Junho de 2020, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para:
Aquisição de um veIculo de transporte sanitário, tipi VAN MINIBUS com acessibilidade,
OKM, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Itapororoca
PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal na
10.520/02 e Decreto Municipal na.028/2005. Informações: no horário das 08:00 as 12:00
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail:
pmilicitaca02013@hotmail.com. Edital: www.itapororoca.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov..br.

Itapororoca - PB, 20 de Maio de 2020
TARCISIO FRANÇA DASILVA - Pregoeiro Oficial

PUBLICAR:
O - Diário Oficial da União - 21.05.20
O - Diário Oficial do Estado - 21.05.20
O - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 21.05.20
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 20j05/2020 16:31:32
Origem do Ofício: FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDEDE ITAPOROROCA
Operador: RONALDOMASCENADE OLIVEIRA
Ofício: 5857681
Data prevista de publicação: 21/05/2020
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 3
Forma de pagamento.: Boleto

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MDS Tamanho (cm) Valor

12651010 AVISO.rtf d5b4d53900fgea36 6,00 R$ 198,2411389043306b33b3
TOTALDOOFICIO 6,00 R$ 198,24
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https:/lincom.in.gov.br/recibo.do'?idof=5857681 20/05/2020



tilDiárioOficial João Pessoa· Quinta-feira, 21 de Maio de 2020 2';

3390.30991214- Material de Consumo
3390.32991214'- Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita
10.304.1033.2062 - Manutençiio das Ações Estruturantes da Vigilância. Sanitária
3390.3099 UII - Material de COOSWllO
3390.3099 1214 - Material de Consumo
10.305.1007.2063 - Manutenção do Piso Fixo de Vigilância Promoção em Saúde - PFVPS
3390.30991214 - Material de Consumo
VIGÊNClA DO CONTR4TO: 90 (noventa) dias, contados apartir da assinatura do contrato, iniciando
em 14 (catorze) de maio de 2020 e termino em 12 (doze) de agosto de 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 40.500,00 (Quarenta mil e cinquenta reais)
Santa Luzia. 14 de maio de 2020.
JOSÉALE.XAJ'I<"DREDEARAÚ.JO
PreMio Constitucional

Prefeitura Municipal
de ltapororoca

PREFEITURA l\'Imm:'11'AL DE ITAPOROROCA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

HOl\fOLOGAÇAo
PREGÃO PRESENClAL N° 000l3/2020

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria Jurídica,
te ao Pregão Presen~ial n' 00023/2020. que obj_etiva:CONTRATAÇÃO D~ EMPRESAESPECIALl

APARAREALlZAÇAO DE SERvlÇOS DE MAO DEOBRAPARAOSVEICULOS LOCADOS EDE
p' OPRJED:t\.DEDO FUNl)O MUNICIP.M.DE SAÜDEDEITAPOROROCA; HOllfOLOGO o correspon
dente procedimento licitatério em lavor de: JAILSON DA SlLVAFERREIRA 05315684407 - RS 55.000,00.

Itepcroroca - PB, 20 de Maio de 2020
RONALDO MASCENADE OLlVElR4.

ITAPOROROCA
.FUNDO l\ITINICIPAL DE SAÚDE DE ITAPOROROCA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENClAL N°'00027/2020

Toma públicoque tara realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada 'DaRua Frei
Damião de Bozzano. 007 - Centro - Itapororuca - PB, às 09:00 horas do dia 04 de J~1O de 2020, lici
tação modalidade Pregão Presencial, de tipo menor preço, 'para: Aquisição de um veículo de transporte
sanitário. tipi VA.."NMJNlBUS com acessibilidade, OKM, para atender as necessidades da Secretaria de
Saúde do Municipio de Itapororoca-Plâ. Recursos: previstos DO orçamento vigente. Fundamento legal:
Lei Federuln" j 0.520/02 e Decreto Municipal n''. 02812005.lnfonna~ões: no horário das 08:00 as j 2:00
heras dos dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (83) 32941112. E-mail: pmilicitacaD2013@

com. Editú: www.itapororoca.pb.gov.brouwww.lce.pb.gov.br.
Itapororoca.- PB..20 de M.úo de 2020

'l'ARClSIO FR.WÇA DA SILVA
Ollcial

Prefeitura Municipal
deAlagoaNova

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 00004/2020

Tonla público qUtl fará realizar ilÍl'tlVés da Comissão Permanente de Li(.;itayão~ seiliada na Praça Santa
Ana. SIN - Centro - Alago. Nova - PB, às 10:00 horaS do dia 05 de Junho de 2020, licitação modalidade
Tomada de Preços, do lipomenor prol'0, par.. :CON1RAIt\.çAo DE EMPRESAPAR.-I. EXECUÇÃO DE
REVITAl..JZAÇÃO DO PARQUE MANOEL PEREIRA, CR 1055917-7412018 E CONTRAPARTIDA
DO MDNICIPIO DE MAGOA NOVA-PB. Recursos: previstOs 110 orçamento vigente. PundamenlD
legal: Lei Federal n' 8,666/93; Lei Complementar n' 123/06; e legisla,ão pertinente. consideradas as
alterações post.erlúres da.:;:referidas uonl1as. Informações: no horário das 07:00 ...\s l3;00 horas dos Llias
útl;;is~no t;udereço supracitado. E-mail: lI~itacfloaJagoiWova@gmail.com. Edital: w\\-'W.alago300Va.
pb.gov.br, www.tce.pb.gov."br.

Alago. Nova - PB, 20 de Maio de 2020
PEDRO JORGE DE MEDEIROS FlRI\:lINO

Presidente da ComlI<Sào

PREFEITUR4. MUNrcri'ALDE ALAGOA NOVA

HOl\fOLOGAÇjio
PREGÃO PRESENClALN' 0001412020

Nos t,enllOS do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial ~ obselvado pareceI' da Assessoria
Jwiw(,;a, r~ieren1c au pn;:gão _Pn:,s,enciaJnO 00014/2020, que objetiVll: Aquisiçãu de cátnes e uutros
alimentos derivados di! origem animal; HOMOLOGO o correspondente procedimento Ucilatório c.."1l1
lavor de: MEGAMAS'ffiR COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI- R$164.490,OO; WELLlNGTON
CARLOS FERN"-NDES CAMARA - RS J 1.867,00. Neste aviso convocamos as empresas v~ncedoras
a (;;ompar~ctl:rde forma imediata a ~de do ORe pura assinar contrato.

Alagoa Nova - PB, 20 de Maio de 2020
JOSE UCHOA DE AQllINO LEITF,

Prefelt"

Prefeitura Municipal
de Alcantil

EI~'
PREFEITtTRA MUNICIPAL DE ALCANTIL

AVISO DE L1C1TAÇÁO
.PREGÃO PRESENCIAL N° 0019/2UZU.

A PREFEITURA DE ALCANTIL, através de seu Pregoeiro, toma público a todos que no dia 04/tl612020
iJ.s lllt30nún, t:u'á realizar Iicituçàc na modalidade P. PRESENClA, tipo Menor Preço Por Itens no Lote,
tendo por objeto a: Aquisição de 1 (um)vekulo tipo VAN, U (zero) Km, '.IIII1!IO anteJiur movida a
diesel para a Sec. de Educação do município de Alcantil. As empresas interessadas poderão solicitar o
Edital gratuitamente através do fone - 9.8704.1010, do portal do TCEIPB bltps:l/poJtal.lce.pb.gov.br/ via
(SAGRES CIDADÃO - Mural de Licitações - Licitações Previstas) dou por e-mail; alq!UtlQjritarao@
bounail.co]U das 09hOOmin às 12hOOmln.

ALCANTILPB. 21/05/2020.
ALDF~~ LlI\U DOS SANTOS

P""goclt-o olldal,
Publicado na integra no DOM.

PREFEITUR.\ I\IDNlClPAL DE ALCAJIJ'ITL

AVISO DE LICITA:ÇÃO
PREG ..\O PRESENCIAL N° 001812020.

APREFElTURA DE ALCANTIL, através de seu Pregoeiro, toma público a todos que no dia (l.I/06/2020
às 08h.3lh,ún, tOrá realizar licitação na modalidade P. PRESÉNCJA., tipo Menor Preço Por Itens no
Lote, tendo por cbjetc a: Prestação de serviços em Apoio Administrativo para serviços de Tecnologia da
Informação, para li implanta!",,, c manutenção de PRONT(JÀruO ELETRÔNICO. A. "'"pJ·.SOS
interessadas poderão solicitar u Edital gratuitamente através do tone - 9.8704.10 lO, do portal do TCE/
PB bttps:llp(lltal.tce.pb.gov.brl via (S.-\.GRES CIDADAO - Mural de Licitações - Licitações Previstas)
e/cu por e-mail: aJqnti1ljriLlrilo!'jiJlIJbnail B!DI das 09hOOmin às 12hOOoUn .

ALCANTIL PB, 21/05/2020.
ALDENlR LlI\lA DOS SANTOS

Pregueh'U.
Pubücadc na integra no DOM

Prefeitura Municipal
de Cacimbas

PREFEITUR4. MtiNICIPAL DE CAClI\fBAS

TOMADA DE PREÇO N" 000212020
RESULTADO DAA.l'lÁLISE DE PROPOSTA

A Prefeitura 1iunicipal de Cac.:imbas, at...aves da Comissão Pelman_tlnte de Licitação. tonaMsepúbHcO"
o r,csuJtado da analise dos envclepes de Proposta de: Preços da eJnprcsa habilitada uo certame. da
Tomada de Preço n' 0002/2020, objeuvando a Contratação de empresa para execução dos serviços
de engenharia na Constru'ião do Campo de Futebol.., localizado na Rua Marceli.no Tetto, Município
de Caoiniba; - PB, alJ"avó, do Conu'ato de Repasse!l" 1063583-77/MEspoltes/CEFIPMCIPB. após a
analise da propo.ta de preços, chegou-se ao segujnle resultado: a empresa CONSTRUTORAAPODl
LTDA- ME - CNPJ: 17.620.703/0001-15. foi considerada vencedora tendo ofoltado o menol" valor
global de R$ 478.902,29 (Quatrocentos ~ Setenta e Oito Mil Novecentos e Dois Reais e Vinte e
Nove Centavos), será,concedida o prazo de acordo com o dispo_$todo rut. l09~ inciso r. alí:nea "au,
caso alguma empresa desejar interpor ,.ecun;o~ se assim o fizer, caso nenhuma empresa não venha
interpor recurso ao resultado da fase de proposta de prcços~ apôs transcori'ido o prazo a empresa
considerad3 vencedor.a do celtame será convocada para assinatura do tenno contratual na s'ede do
município de Cacimbas - PB.

Cacimbas - PB, .20 de Maio de 2020.
And.. on Leite Paulinu
Presld ... te dll CPL

PREFEITURA MUNICIPALDE.CAClI\·mAS

AVISO DE UClTAÇÃO
PREGAO PRESENClAL N" 001512020

APREFEITURAMlTNICIPAL DE CACIMBAS- PR, au'avéSdo Pregoeiro, toma público, que I"ealizará
Lic;!açào na modalidade Pregão P",.encial n° 001512020, do tipo Menor Pt'elio por item, objctivando a
Prestação de Senif"" de oIIdnas ,'oItadas a lUinistraJ· aulas em diversas ál"lOls(mankllre" pedlcnre,
d"'lç'd, futebol. k.......te, pinto!'".., lllUsanato, doc.... salgados),visandu puteJu:iallzu o tnl.baUIO da
SI!C... taria de Assistência Social du Municfpiu de Cacimbas - PB. O edital podel".í ser adqUirido lia
sede do município. bem conlO nO site do tribunal; \Y''"\V.tc't!.pb.aov.br~ no mural de licitações. A sessão
para apreset1taç.ã~ abertura e ju.lgamento dos envelopes de Proposta de Preços e de Doc\Ullcnlos de
'Habilitação) rcaliz:ar-~á.no dia 02/06/2020, as 09hs:OOms, na sala da Comissào de Licitação situada Ilil

Rua SãoJosé, nO 35, Cen1ro~cacimbas - P'R Qualquer infomtação pl>deri ser obtida au·avés do Pregoeiro
Oficial do l\{unicípio~ de s"egunda a sexta feira, no horário das 08ll..~:OOmsas 12bs:OOms.., através do Tel..
(83) 3476-1137 OU do e-mail: lici1aoaolá!.t:acimbas.pb.oov_br

C:",irnbas -
And .. on Leite Panllnu

Pre:.odro Oficial
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AVISO
CONCORRtNCIA N' 2/2020

Processa Administrativa nº 16/2020
A Prefeitura Municipal De .campina Grande, através da análise da Assessarfa

lurldica da ComissãoPermanente De Ucitação, torna público. para conhecimento dos
tnteressadcs,o ResultadoDos Recursos da ConccrrênctaN9 002/2Ç20, cujo Objeto É A
Execução 005 Serviços Para Ccnclusâo Das Obras De Drenagem Pluvial, Macro Drenagem
Da canalização Do Córrego Da Bairro Santa Rosa, No Munlcfpia De campina Grande,
Estado' Da Paralba, Convênio siconv 760070/2011 - Mdr. Empresas Habilítadas: coenco
Saneamento LTOA - ME, inscrita no CNPJ sob o N. 34.356.435/0001-95 e Conceito
Engenharia E Consultaria LTOA - EPP, Inscrita no CNPJ sob o N' 05.404.338/0001-22.
Considerou ainda INABIUTADA as Empresas: Arko Construções LTDA . ME, inscrita no CNPJ
sob o N. 10.715.077/0001-00, por ter sido declarada Inidônea ·conforme o Artigo 46., LEI
8443/1992, Rio Una Serviços Gerais Eire.li, Inscrita no CNPJ sob o N' 08.488.802/0001-02,
por não atender o disposto no Item 7.2.3., atrneas "b.L''. "C:1." e o Item 7.2.10., aUnea
"d-": a EmpresaSM Serviços,De ConstruçõesEireli ~EPP,por não atender o disposto no
Item 7.2.3., alínea "b.t." e a Empresa Solo EngenhariaE Empreendimentos LTOA. EPPJ

inscrita no CNPJ sob o Nº 04.561.688/0001-30, por não atender o disposto no Item 7.2.3.,
alfneas"a." e o Item 7.2.9.1. (aso não haja recurso pendente, fica determinado o dia 29
de maio de 2020, às 14:00 horas, para abertura Das Propostas De Preços da Empresas
Habilitadas.

Campina Grande, 21 de maio de 2020.
FEUPE SILVA DINIZ JÚNIOR
Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOlÉ DO ROCHA
AVISO DE HOMOLOGAçAO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA OE PREÇOS N" 2/2020

Nos termos 00 relatório final apresentado pela Comissão Permanente de
Licitação e observadoo parecer da'Assessorra Jurldica, referente à Tomada de Preços n9
00002/2020, que objetiva: Contratação de empresa para executar os serviços de
pavimentação em paralelepfpedcs em trechos de ruas deste Munidpio, conforme Projeto
de Engenharia; HOMOlOGO/AOJUOICOo correspondente procedimento llcltatórlo e
convoco o licitante: DACIO C0NSTRUCOES LTOA - RS 529.826,01. Para assinar o termo de
contrato. Para que surta os efeitos legais, nos termos da Lei Federal nQ 8.666/93.

Catcté do Rocha - PB, 22~de maio de 2020.
LEOMAR BENICIO

Prefeito

AVI.SO DE UCITAçAO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAl N" 37/202D

A. Comissão Permanente de Udtação da Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - PB, através do presidente, torna público, para conhecimento dos interessados,
conforme çonsta em Ata, que no ,referido PREGÃO PRESENCIAL 00037/2020, realnado no
dia ,22/05/2020 às 10:30 horas, tendo como objeto: Contratação de serviços de mecânica
e elétrlca em geral para' manutenção dos veículospertencentesao Munic_ípio, não houve
comparecimento de licitante, sendo a .sessão encerrada como deserta.

AVISO DE lIcrrAÇÃo
PREGAO PRESENCIAL NO 27/202D

-Torna público que fará reali'lar através do Pregoei'ro OfIciaie Equipe de Apoio,
sedíada na Rua Frei Damião de Banana, 001 - Centro· Itapororoca - PB, às 09:00 horas ·do
dia 04 de Junho de 2020, licita~o modalidade Pregão Presencial, do típo menor preço,
para: Aquisição de um véiculo de transporte sanitário, tlpl VAN MINIBUS com
acessibilidade, OKM, para ~tender as necessidades da·Secretaria de Saúde do Munlclpio de
ltapororoca-PB. Recursos: ~revistos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal
n9 10.520/02 .e Decreto Municipal n'. 028/2005. Informações: no horário das 08:00 as
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 32941112. E-mail'
pmilicltacaol013@hotmall.com.Editai;www.ita,pororoca.pb.go\l.br ou www.tce.pb.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
AVISO DE MANifESTAÇÃO DE INTERESSE - S8QC NI 1/2019

Reabertura

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através ,da Comissãõ Especial de
licitação do Programa "João Pessoa Sustentável". Instituída através do Decreto Municipal
N9 9.,30/2019, de 09 de agosto de 2019, torna público, par. conhecimento dos
Interessados, A FORMAÇÃO DA LISTA CURTA DE CONSULTORES referente à
MANIFESTAÇÃO DE INTÇRESSEda Seleção 8aseada na Qualidade e no Custo - SBQC N"
1/2019; que tem como ob)eto a "SELEÇÃO DE CONSULTORES PARA DESENVOLVIMENTO
DOS ESTUDOS E PROJETOS VISANDO A REMEDIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DO
NOVO L!XÃO DO ROGER - JOÃO PESSOA/PB", estabelecida conforme Relatório de
Formação de lI.t. Curta elaborado pela Comissão de Avaliação T.cnica Instltulda pela
Parlaria nº 881/2019, de 30 de abril de 2019, publicada no Semanário Oficiai âo
Munlclplo de ·Jo~o Pessoa de n. 1683, em conformidade com os pwcedimentos
estabelecidos nas Políticas para Sel.eção e Contratação de Consultores financiados pela
Banco Interamericano de Desenvolvimento - BIO (GN 2350-15}, com amparo na lei
Federal 02 8.666/1993 e legis!ação correlata. Conforme estÕ'lbelecem os Itens 2.13 e 2.14
da' GN-2350-15, serão remetidas às empresas que compõem í) lista curta' a Solicitação de
Propostas (SDP),com novo Termo de Referéncia e Novo Orçamento ,Estimativo, em
prosseguimento ao certame de SBQC "fi 01/2019. As propostas técnicas e comerciais
dever~o ser apresentadas conforme estabelecido na Solidtação d~ Propostas (SDP), até
o dia 25/06/2020. No día 26/06/2020 às '10:00hl será realizada a reunião de abertura
das Propostas Técnicas por VIDEOCON·FER~NClA-.que será transmitida ao vivo através da
Plataforma 'Youtube-.com, e disponibilizada para acompanhamento dos interessados no
canal Oficial do Programa João Pessoa Sustentâvel, link:
https:/ /www.youtube.com/channef/UCX9 _5C5Chl WZfYcP03uzJRQ. Qualquer proposta
entregué. posteriormente à data d. 25/06/2020 não será recebida. A Nova Solicitação de
Proposta's (50P) e demais documentos relativos ao certame também estão disponrveis
para as licitantes e demais interessados no Portal da Transparência do Município de
João Pes_soa, no link https:/ltransparenda.joaopessoa.pb.gov.br/lt/licitacoes?id:!::44S0.
QlJa~quer informação referente ao c.e_rtame será prestada atraves do Iink acima
citado.

E$~ documt:fllXl podfo, ser veHflcOOQ 1'10~nder!'!ço 1!4t:-lrÔfl1co
httD;//www.in.f.i;I\I •.br/.Jutentidóilde.html. pelo c6d!8g.OSlGl01OOS25OQ151

ISSN 1677-7069 NO98,. segunda-feira, 2S de maio de 2~/ V
OBJETO: SElEÇÃO DE CONSULTORES PARA DESENVOLVIMENTO DOS ESTU:S \

E PROJET05 VISANDO A REMEDIAÇÃO DOS IMPACTOS AMBIENTAIS DO NOVO lIXÃO DO
ROGER - JOÃO PESSOA/PB

CONTRATO DE EMPRÉSTIMO 4444/0C-BR (BR-L 1421)
REFER~NCIA N' SBQC N2 01/2019
LISTA CURTA DE CONSULTORES:
lIPOR/IDAD
TPF/HYDR05/ARCO
IDOM/NATUREZA URBANA
JANSANA/PCE - CONSÓRCIO TERRA SAUDAva
COBRAPE/FRAL
PROSPECTIVA / EBEPRO

João Pessoa, 2'2 de maio de 2020.
VANÓEIVI AMÂNCIO

Presidente- da Comissão

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGAo ElETRÕNICO NI 33.001/2020

APrefeitura Munklpal de João Pessoa através' do Pregoeiro Oficialda Secretaria de
Ptanejamento, 'constituído através do Decreto n.9 9.308/2019, torna publico que fará realizar a
licitação na modalidade Pregão Eletrõnlco N. 33001/2020, por melo da.utillzação de recursos
de tecnologia da Informação - INTERNET, do tipo menor preço, com Recursos Próprio, a ser
realizada no dia 03/06/2020, às 09:00 horas (horário de Brasma), tendo como objeto é a
CONTRATAÇÃODEEMPRESAPARA FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DOSEQUIPAMENTOS DO
MOBIUÁRIO URBANO DENOMINADO "ABRIGO DE ÔNIBUS", NA AVENIDA EPITÁCIOPESSOANA
ClDAOE DE JOÃO PESSOA A cópia do Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados
no portal da transparência, através do portal transpaeência da Prefeitura Municipal de João
Pessoa ou, em último caso, na sede da SEPLAN,na Rua Diógenes Chianca, 1.77.7, Prédio Anexo
4Qandar, Água Fria, João Pessoa - PS. no horário das 08:00 às 17:00h, podendo ser adquirida
mediante iaentrega de l(um) OVOou Pen-drive. Qualquer informação será prestada no locat e
horário -acimacitado.

João Pessoa, 22 de maio de 2020.
EDUAROO HENRIQUE 'MARINHO ALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNiCíPIO DE MATARACA

EXTRATO DE CONTRATO

Obje~o: Aquisição de Equipamentos de ~roteção Individual (EPII, para serem utilizados
pelos profissionais de saúde no combate ao Covid19 nesteMuniei'pio, Fundamento legal:
Dispensa de Udtação n2 OP04/2020. Dotação: Recursos: Enfrentamento da Emergência
Covldl9-FMS; 3390.30 - Material de Consumo. Vigência: até 06/07/2020. Partes
Contratantes: FMS de MataraGa e: CT N. 00015/2020 - 22.05.20 - FJ Servltos & Comercio
Ei'eli - CNPJ: 10.700,274/0001-47 - R$ 31.280,00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO
EXTiIATO DE CONTRATO

OBJETO:REGISTRODE PREÇOSEM ATA PARA AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E ElETRODOMÉ!iTIC;DS.
CONFORME ESPECIFICAÇÕESE QUANllTATIVOS DESCRITOSNO TERMO DE REFER~NCIA DO
PRESENTEEDITAL para a suprir as necessidades da Secretária de Assistência de Monteiro
fundamento I.gal: nos termos da Lei Federal n'. 10.520/02, Lei Complementar Federal n'.
123/2006 ea Lei n'. 8.666/93 - ALTERADA - PROCESSOUCITATÓRIO NO. 035j2020; Pregão
EletrÔnico nO. 0.10.27{2020- VIGÊNCIA: Do presente contrato tem vigência até 31/1.2/2020
a partir d. data de assinatura do contrato. PARTES CONTRA1ANTE5: Fundo Municipal de
Assistência, Sodal/ANN.A LORENA DE FARIAS LEITE NÓBREGA e as empresas EMPRESAS
VENCEDORAS: SL DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRElI inscrrto(a) no CNPJ
29.955.518/0001-60, o valor global de RS RS 11.243,94 (Onze mil, duzentos e quarenta e
três reaIs e noven~ e quatro centavos). cántrato administrativo 35.0.03/202.0.e INDÚSTRIA
E COMERCIO COLCHÕES ORTliOVIDA LTOA Inscrito(a) no CNPJ 07.628.070/0001-38', R"$
7.248,00 (Sete mil e dwentos e quarenta " alto reals),contrato administrativo
35.0.04/2020,

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS EM ATA PARA AQUISiÇÃO DE MÓVEIS E
ElETRODOMÉSTICOS CONfORME ESPECifiCAÇÕES E QUANTITATIVOS DESCRITOS. NO
TERMO DE REFERtNCIA DO PRESENTEEDJTAL para a suprir as necessidades da 'Secretárla
de Saúde de Monteiro fundamento legal: nos termos da: Lei Federal n!ii,. 10.520/02, Lei
Complementar Federal n.. 123/2006 e a Lei n', 8.666/?3 - ALTERADA - PROCESSO
lICJTATÓRIO NO. 035/2020, Pregão Eletrônlco n•. 0.10.i7/202Q- VIGrNCIA: Do presente
contrato tem vlgéncla ate 31/12/2020 a partlr da data de assinatura do contrato. PARTES
CONTRATANTES: Fundo Municipal de 5alide/ANA PAULA BARBOSA OLIVEIRA MORATO e as
empresa. EMPRESASVENCEDORAS: SL DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRElI
inscrito(a) no CNPJ 29.955.5.18/0001-60,. o valor global de RS RS 10.279,32 (dez mil,
duzentos e setenta e nove- reais e tr:inta e dois centavos), contrato administrativo
35.0.01/2020 e INDÚSTRIA E COMERCIO COLCHOES ORTHOVIDA lJDA inscrito(a) no CNPJ
07_628.070/0001-38, {j \lalor global RS 8.394,00 (Oito mil, trezentos e noventa e. quatro
reiais)~contrato administrativo 35.0.~/2020.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: AQUISiÇÃO DE MASCARAS E AVENTAIS PARA ATENDER ESSA MUNICIPAlIQADE
CONTRA O COM8ATE AO NOVO CORONAViRUS . COVID 19. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa
de licitação n' 1.5.005/2020. DOTAÇÃO: Órgão: 14 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 014 - Fundo Municipal de ,aúde Programa de Trabalho: 10 301
1010 2073 1214 Manut. de Outros Programas de Salide Natureza da Despesa: 30.90.30 -
Material de COflsumo. VIG~NéIA: até 21/06/2020. PARTES CONTRATANTES: PREFEITURA

MUNICIPAL DE MONTEIRO/FUNDO' MUNICIPAL DI SAÚDE e: CT N' 27101/2020 - 22.05.20
- GRADUAL COMERCIO E SERVICOS EIREU - CNPJ: 12.040.718/0001--90 - RS 19.050.00; CT
N' 27102/2020 - 22.05.20 - MIX COMERCIO E SERVICOS LTDA - CNPJ: 28.397.038/0001-69
- RS 9.032,00.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS N' 10.27/2020

A Prefeíta do Município de Monteiro, através da sua Pre-goelra Oficial, de .acordo com
-asatribuições que lhe foram conferidas, em conformidade com o resultadó do pregão
abaixo relacionado e devidamente homQlogado, resolvei nos termos d~ lei F-~eral n~.
10.520/2002, Lei Complementar Federal n'. 123/2006 e a Lei n'. 8.666193, torna
público o E)(TRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do PREGÃO PRESENOAL N '.
0.10.27/2020. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 035/2020 OBJETO: REGISTRO DE PREÇ
EM ATA PARA AQUISiÇÃO DE MÓVEIS E. ElETRODOMESTICOS CONFORM
ESPECIFICAçõES E QUANTITATIVOS DESCRITOS NO TERMO DE REFERrNCIA D
PRESENTE EDITAL, de forma parcelada, para suprir as necessidades da Preleltura d
Monteiro, através de suas secretari~s. VIGÊNCIA:·12 (doze) meses a partir da data d
assinatura - DATA DA ASSINATURA: 19 de Maio de 2020. EMPRESAS VfNCEQO.RAS: S
DA SILVA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EIRElI CNPJ 29.955.518/0001-60, o valor
global de R R$ 35.115,4B (trinta e cinco mil, cento e quinze reais e quare,nta e alto
centavos) e INDÚSTRIA [ COMERCIO COLCHOES ORTHOIIIDA LTOA, CNPJ
07.628.070/0001-38, o valor global R$ 22.890,00 (vinte e dois mil reais e oitocentos
noventa reais), de aco'rdo com a ata de registro de preços em anexo ao rete . o
processo, de acordo com a ata de registro de preços em anelf:o ao referfdo pr -
de ac.ordo com a ata de registro de preços em anelCOao referIdo processo. ,----,r

Ool:urnl!nto a.iSirlBdo dlali:lllmerrl~ t:ontorml! -MP 1\' 2.100·2 de 24/08nOO1.
que Institui' a Infrile.strutun_de (j,,iJve~PUbllu,s8ril~~ - 1GL81'Q!S1i.


